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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 127/2020, DE 29 DE ABRIL DE 2020.

 
Decreto nº 127/2020, de 29 de Abril de 2020.
 

EMENTA: Dispõe sobre a adoção de medidas
para redução de despesas no âmbito dos órgãos
e entidades do Município de São Lourenço da
Mata-PE. Revoga o artigo 1º do Decreto
115/2020, de 20 de março de 2020, e o artigo 3º
do Decreto 119/2020, de 07 de abril de 2020 e
dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA
MATA, Estado de Pernambuco, no âmbito de suas atribuições
que lhe conferem o inciso IX do art. 60 da Lei Orgânica do
Município de São Lourenço da Mata, em respeito à
Constituição Federal de 1988.
 
CONSIDERANDO a ocorrência de pandemia causada pelo
Coronavírus (COVID-19), reconhecida pela Organização
Mundial de Saúde – OMS, cuja emergência foi reconhecida
pelo Ministério da Saúde que declarou por meio da Portaria nº
188/GM/MS/2020 situação de Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN);
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, que trouxe
uma série de medidas de enfrentamento ao Coronavírus
(COVID-19), onde se incluem isolamento e quarentena da
população;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 356/2020 do Ministério da
Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização
da Lei nº 13.979/2020;
 
CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde,
transmitida em 13 de março de 2020, para que, durante o atual
período de emergência na saúde pública, fossem adiados ou
cancelados eventos de massa governamentais, esportivos,
culturais, e/ou políticos, bem como cruzeiros turísticos;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 48.809/2020, o Decreto nº
48.822/2020 e o Decreto nº 48.832/2020 do Governo do Estado
de Pernambuco, que determinou o fechamento de diversos
setores da economia e o fechamento de diversos serviços
públicos, entre eles a suspensão das aulas da rede municipal de
ensino;
 
CONSIDERANDO que as medidas de isolamento e quarentena
estabelecidas pelos citados Decretos causará inevitavelmente
uma estagnação no consumo e na economia, o que trará
consequências na arrecadação de impostos e tributos;
 
CONSIDERANDO que o Fundo de Participação dos
Municípios – FPM se constitui na maior receita do Município,
e que sofrerá consequências diretas da estagnação dos setores
econômicos;
 
CONSIDERANDO que a estagnação dos setores econômicos
também trará consequências diretas sobre o Imposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, do qual o
Município dispõe de sua cota-parte;
 
CONSIDERANDO que o Município também sofrerá
consequências imediatas na sua arrecadação própria, na medida
em que a paralização de setores econômicos também atingirá a
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arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
– ISSQN;
 
CONSIDERANDO que todas as medidas citadas trarão
consequências imensuráveis na receita pública municipal;
 
CONSIDERANDO a situação de calamidade declarada pelo
Governo Federal e confirmada pelo Congresso Nacional no dia
20 de março de 2020.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica determinado à Administração Pública Direta e
Indireta, inclusive fundações e autarquias, nos termos deste
Decreto, as seguintes providências:
 
I – Redução de Despesas com Pessoal na seguinte proporção:
 
a) 50% (cinquenta por cento) do subsídio do Prefeito
Municipal e Vice-Prefeito;
 
b) 25% (vinte e cinco por cento) dos subsídios dos Secretários
Municipais e do vencimento salarial do cargo de Procurador
Municipal, bem como dos demais cargos com status de
Secretário Municipal,
 
II – Os valores decorrentes das reduções previstas nas alíneas
“a” e “b” serão utilizados nas áreas de saúde e assistência
básica do município.
 
III – As reduções terão início no mês de abril de 2020.
 
Art. 2º. Ficam suspensos os pagamentos de gratificação de
Difícil Acesso aos Professores da rede municipal de ensino,
que não estejam em atividade escolar nos estabelecimentos de
ensino, bem como as demais gratificações aos servidores que
não estiverem em efetivo exercício.
 
Parágrafo primeiro: Os Gestores de cada pasta identificarão os
servidores que não estiverem em efetivo exercício, mediante o
envio de ofício à Secretaria de Administração ou ao Ordenador
de Despesa correspondente.
 
Art. 3º. Revoga-se o artigo 1º do Decreto 115/2020, de 20 de
março de 2020, e o artigo 3º do Decreto 119/2020, de 07 de
abril de 2020.
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Lourenço da Mata, em
29 de Abril de 2020.
 
BRUNO GOMES DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de São Lourenço da Mata
 
EDUARDO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FERREIRA
LIMA FILHO
Procurador Geral do Município
Matrícula 472509 
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